
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1498148 - MG 
(2019/0128987-8)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E ESTRADAS 

DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
DEER-MG 

PROCURADOR : CAROLINA COUTO PEREIRA E OUTRO(S) - 
MG080941 

AGRAVADO  : ANTONIO ROMUALDO DE CARVALHO 
AGRAVADO  : APARECIDO DA COSTA SOUZA 
AGRAVADO  : ADILSON DOMINGOS 
AGRAVADO  : JOSE OLAVO GONCALVES CHAVES 
AGRAVADO  : CLEVER BRAGA PEREIRA 
AGRAVADO  : JOSÉ MARCELINO DA SILVA 
AGRAVADO  : JOANI LUCAS DE SALES 
AGRAVADO  : ORIVALSI JOSE FERNANDES 
AGRAVADO  : LEONARDO ESTEVES DE ALCÂNTARA 
ADVOGADO : MARCOS DA COSTA RESENDE  - MG094831 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. NÃO IMPUGNAÇÃO AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.
1. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
agravada impõe o não conhecimento do recurso. Incidência da Súmula 
182/STJ.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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